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Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo que seja 

implantada em nossa cidade uma linha de ônibus circular, com transporte dos munícipes da periferia 

para o centro e vice-versa, em horários predeterminados pela municipalidade e a título gratuito ou a 

preços acessíveis à classe menos favorecida da sociedade. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois esta vereadora vem 

recebendo reclamações de munícipes que não possuem veículos automotores, acerca da dificuldade de 

se locomoverem pela cidade, haja vista que felizmente nosso município está em constante crescimento 

e os novos loteamentos estão sendo implantados longe do centro, o que dificulta a locomoção dessas 

pessoas. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 01 de junho 

de 2017. 
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